REVISAQ DO CCT SEGUROS

Prémio de Permanéncia e Avaliacdo de Desempenho

JINAPSA

Decorreu hoje mais uma sessao negocial da revisdo do CCT, na qual foi retomada, entre outras matérias, aanalise e
discussao da proposta da APS, que, objectivamente, pretende trocar os Prémios de Antiguidade por um Prémio de
Permanéncia e um Plano Individual de Reforma, estes ultimos especialmente direccionados para 0s novos
trabalhadores.

No fundo, e no que concerne ao método de atribui¢do dos Prémios, a APS pretende substituir claramente o factor
“tempo” (Prémios de Antiguidade) pelo factor “mérito” (Prémio de Permanéncia), fazendo depender este tltimo
de diversas condicionantes, na qual a Avaliacdo de Desempenho é a mais relevante.

A questdo financeira é aquela que determina essencialmente esta proposta, pois a APS pretende congelar 0s
Prémios de Antiguidade aos trabalhadores que ja os possuem - que, como convém lembrar, corresponde a 1%
mensal sobre o salario do Nivel X -, substituindo-os por um Prémio de Permanéncia, que corresponde a um plano
quinquenal (de 5 em 5 anos), de valor equivalente a 50% do seu ordenado efectivo, para os trabalhadores que
venham acumprir 5anos de permanéncia naempresa.

O SINAPSA condiciona a discussdo da proposta do Prémio de Permanéncia a uma discussdo aprofundada a
questao da Avaliacdo de Desempenho, dado que, o texto sobre esta matéria—aprovado pelos restantes parceiros
negociais (APS/STAS/SISEP) — é extremamente minimalista e, para além de néo definir os critérios gerais a que
deve obedecer, ndo define as regras de um recurso independente por parte dos trabalhadores.

Em alternativa, o SINAPSA apresentou mais uma proposta, novamente e liminarmente recusada, cujo teor

se reproduz:

Clausula 52
Avaliacdo de desempenho

1. Saoinstituidos nas empresas sistemas de avaliacdo de desempenho profissional, que devem
contemplar, obrigatoriamente:

a) Conhecimento prévio do trabalhador e dos seus 6rgaos representativos dos critérios e
instrumentos de avaliagdo e dos objectivos individuais, que devem ser precisos
(quantificaveis), claros e exequiveis;

b) Conhecimento do trabalhador da monitorizagéo (trimestral ou semestral) da forma como
estao (ou ndo) a ser atingidos esses objectivos;

c) Direitode recurso do resultado da avaliagdo para umacomissédo de recurso independente
do avaliado e do avaliador (hierarquia do avaliado), que sera constituida para o efeito.

2. A avaliagdo do desempenho deve ter como objectivo primeiro a melhoria da prestagédo de
servigos no sector de seguros, pelo que deve integrar um projecto de incluséo e de alteragdo
de préticas, quando for caso disso, e assegurar a progressao da carreira profissional do
trabalhador e a sua satisfagao pessoal.

3. A Comissdo de recurso, prevista na alinea c), do n° 1, sera composta por 5 elementos - dois
indicados pelaempresa, dois pelos Sindicatos e 1 por entidade externa e independente.

4. AComissao de recurso decidird, em definitivo, sobre as reclamacfes apresentadas.




Relativamente aos Prémios de Antiguidade e ao Plano Individual de Reforma (PIR) - complementar ao Prémio de
Permanéncia -, o SINAPSA reserva a sua posicdo ap0s a andlise cuidada e profunda sobre as perdas e
consequéncias que a sua aplicagao significaria no rendimento dos trabalhadores.

Estas e as restantes matérias negociais (em curso) serdo alvo de debate com os trabalhadores, em Plenéarios que
estdo aseragendados e dos quais vos daremos conhecimento brevemente, esperando a vossa participagdo activa.

PELADEFESADO CCT COM DIREITOS!

Porto, 19 de Outubrode 2011
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Entra no Site do SINAPSA, em www.sinapsa.pt/sinapsa/proposta-de-socio,e faz a tua inscri¢do on-line.

Sindicato Nacional dos Profissionais de Seguros e Afins
PORTO - geral@sinapsa.pt LISBOA - lisboa@sinapsa.pt COIMBRA - coimbra@sinapsa.pt
www.sinapsa.pt



